
 Setor de Contratos
Quadra 602 Norte Avenida Joaquim Teotônio Segurado Conjunto 01 Lote 06 - Bairro Plano Diretor Norte

- Palmas-TO - CEP 77006-700
Telefone: (63) 3215-1240 - www.crato.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 62/2024/CRA-TO

PROCESSO Nº 476925.000672/2024-19

 

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na área de engenharia ou arquitetura , para execução dos serviços para
manutenção do telhado, esquadrilhas e acabamento das janelas e pintura do espaço de eventos e auditório do
Conselho Regional de Administração do Tocantins /CRA-TO.

Contratação na modalidade de conforme previsto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

 

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Promover a conclusão da adequação da infraestrutura física do Conselho Regional de
Administração do Estado do Tocantins (CRA – TO),  executando a manutenção do telhado, esquadrilhas e
acabamento das janelas e pintura do espaço de eventos e auditório, com intuito de melhorar as condições
de trabalho para os colaboradores, fornecer um ambiente mais acolhedor e funcional para os
administradores registrados, e fortalecer a imagem institucional perante empresas e profissionais
registrados e a sociedade tocantinense.

 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
3.1.     A modalidade da licitação será por dispensa de licitação, por menor preço global, com
amparo legal no art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, observando as determinações previsto no art. 72 da
referida lei.

3.2.  A utilização da contratação por Dispensa de Licitação se justifica por trazer maior
celeridade na condução do processo, a Dispensa de Licitação proporcionará, como consequência a
dispensa das etapas processuais como editais, publicações por maiores presos maior custo, oriundo das
outras modalidade de licitação.

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
4.1. A participação neste processo de contratação, implica em plena aceitação dos termos e
condições do Termo de Referência, bem como das normas administrativas vigentes.

4.2. As especificações do objeto a serem executados no prédio do Conselho Regional de
Administração do Tocantins deverão compreender as descrições mínimas contidas no anexo abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD/SERV.

01 Memorial Descritivo Serv. 01
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02 Planilha Orçamentária Sintética e Analítica Serv. 01

03 Memória de cálculo Serv. 01

04 Cronograma físico financeiro Serv. 01

05 Elaboração da anotação de responsabilidade técnica – ART Serv. 01

06 Projeto Executivo da garagem e outros (se houver necessidade) Serv. 01

 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços serão executados nas dependências do CRA-TO, na Q 602 Norte, Av. Teotônio
Segurado, Conj. 01, Lt. 06 – Plano Diretor Norte / Palmas-TO - CEP: 77.006-700, conforme as
necessidades verificadas para a perfeita execução dos mesmos.

5.2. A CONTRATADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação
de regência quanto aos serviços contratados.

5.3. Serviços a serem executados de acordo com o item 4.2:

5.3.1. Estrutura da sede  (telhado, esquadrilhas e acabamento das janelas e pintura do espaço de
eventos e auditório)

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado para este
fim, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

6.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a situação de
regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

6.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto da nota
fiscal/fatura.

6.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.

6.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

6.1.6. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste
Termo de Referência.

6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.

6.1.8. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.

6.1.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s)
serviço(s).

6.1.10. A contratante é responsável pelas retenções dos impostos federais conforme IN 1234/2012
Art. 2º e imposto municipal.

 

6.2. a CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que deverá seguir as
orientações demandadas pelo CFA.

6.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e demais
encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e
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comerciais resultante da adjudicação desta Licitação.

6.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.

6.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contidas neste Termo de Referência.

6.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem.

6.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CRA-TO ou a terceiros, provocados por
negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do
objeto.

6.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato,
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

6.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.

6.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente identificados.

6.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE.

 

7. TERMO DE VISTORIA
7.1. Antes de apresentarem suas propostas, as empresas correntes deverão vistoriar o local e
condições dos serviços, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus
trabalhos, de modo a não incorrerem em erro. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
8.1. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões,
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem
lesões são direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão
de seu conteúdo, e deverão constar:

8.2. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da empresa
proponente.

8.3. Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias). 
8.4. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e agência.

8.5. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos ofertados, atendendo no
mínimo o descrito no item 4.3, com preço unitário e total.

8.6. Juntamente com a proposta de preços, a participante deverá apresentar a declaração de que
atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, e os certificados e/ou
declarações exigidos no presente Termo de Referência, bem, que possui suporte administrativo,
aparelhamento e condições adequadas, pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução do
objeto desta contratação.

8.7. Na Proposta de preço deverá  incluídas ser os valores propostos todas as despesas, inclusive
aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços e, ainda, as
despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos. A omissão ou a
incorreção de qualquer na elaboração dos preços não desobriga a contratada de executar o serviço ou
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fornecer o equipamento, sem qualquer custo adicional para o CRA-TO, não sendo admitindo alegação de
desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas;

8.8. Valor total da Proposta em moeda corrente nacional, incluindo impostos, leis sociais e todas
as demais despesas decorrentes para a perfeita Prestação dos serviços;

8.9. Condições de pagamento: conforme especificado no Presente Termo de Referência.

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
9.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, ao CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO TOCANTINS, neste processo serviço, conforme descrição na solicitação e compra nº 
2914514 processo no SEI 476925.000672/2024-19, reserva-se o direito de exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente pelo colaborador designado para fiscalização do
referido contato ou respectivo fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.

 

10. DAS SANÇÕES
10.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do objeto.

10.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso
injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado, após esgotado o prazo
fixado para substituição, correção ou reparação; e

10.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por
ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.

10.1.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a
União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos.

10.1.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos
resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada.

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.

10.1.8. Não mantiver a proposta.

10.1.9. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo.

10.1.11. Fizer declaração falsa; ou

10.1.12. Cometer fraude fiscal.

10.1.13. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência.

10.1.14. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele
o valor das entregas aceitas.

10.1.15. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração
Pública.
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11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1. As propostas serão julgadas e classificadas pelo critério de MENOR PREÇO
GLOBAL, considerando-se concomitantemente a qualidade e demais especificações contidas no objeto
deste termo de referencia;

11.2. Havendo igualdade de condições entre as propostas, proceder-se-á ao desempate mediante a
melhor qualificação entre os licitantes.

 

12. DA HABILITAÇÃO
12.1.  A documentação de Habilitação serão os relacionados a seguir: 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples ou cooperativas,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS);

g) Prova de regularidade de tributos fiscais para com a Fazenda Federal, Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal da sede da Proponente;

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS);

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em data
não superior a 180 dias da data de abertura do certame.

 

13. DA CAPACIDADE TÉCNICA
13.1. Um atestado de capacidade técnica operacional, fornecido pela pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU ou acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, onde fique comprovado que a concorrente executou
serviços compatível em características semelhantes ao objeto deste Termo de Referência.  

13.2. Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA, em nome da concorrente, com validade na data de recebimento dos documentos de
habilitação, onde conste a área de atuação compatível com a execução da obra objeto deste Termo de
Referência, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante.

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação
de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária n°
6.2.2.1.1.01.04.04.062 - Outras despesas Administrativas.

 

15. DOS CUSTOS ESTIMADOS
15.1. O valor global estimado para gastos será de R$3.000,00 (três mil reais).
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16.  DA CONTRATAÇÃO
16.1. O prazo máximo para execução e entrega dos serviços será até o dia 08/01/2025, e o início
dos serviços deverá ocorrer a contar da data do recebimento da ordem de serviços.

16.2. Caso a contratada se recuse a assinar o instrumento de Contrato no prazo estabelecido, o
CRA - TO poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar as demais concorrentes,
pela ordem de classificação, que aceite fazer pelo preço da primeira classifica, aplicando-se, outrossim as
sanções legais constante deste Termo de Referência.

 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. A vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado e/ou aditado em virtude da necessidade da Contratada, dentro dos
limites estabelecidos em Leis.

 

18. DO PRAZO DE PAGAMENTO
18.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente nacional, mediante ordem
bancária, de acordo com o cronograma físico financeiro e no valor correspondente ao valor da nota fiscal
emitida referente ao serviços efetivamente concluídos.

18.2. Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação por parte da Contratada do
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e INSS), correspondentes ao mês da última competência
vencida e referente a todos os trabalhadores envolvidos na obra.

18.3. O pagamento à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento,
pelo Fiscal do Contrato, da nota fiscal/fatura acompanhada de todos os documentos exigidos.

18.4. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a contento dos
serviços.

18.5. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CRA-TO de cada serviço
solicitado.

18.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

18.7. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta, poderá ser
concedido, a critério do CRA-TO, prazo de até 15 (quinze) dias para que a empresa regularize a sua
situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato rescindido com aplicação das sanções cabíveis.

18.8.  A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura exclusivamente o
faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado, mediante contrato especifico. Havendo erro
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o CRA-TO.

18.9. O CRA-TO reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a
prestação dos serviços não es ver de acordo com a especificação exigida.

19.  PROTEÇÃO DE DADOS LGPD
“As partes (Contratante/Contratada), por si e por seus colaboradores, obrigam-se reciprocamente a atuar
no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018,
além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta”.
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(assinado eletronicamente)

Laiany de Sousa Dias Milhomem
Assessora da Diretoria Administrativa/Financeira

CRA-TO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 476925.000672/2024-19 SEI nº 2914658
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